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PROPONEN'l'E: I)oder Execuúvo

ItELÂ'I'OR: liclLrrnckr I Iallbcrg/PPL

EMENTA: Institui o "Ptograma NÍunicipal dc Àgriculrura Urbana e Pcriurbana de Cascavel" c dá outras providências

PARECER FAVORÂVEL

I - I'L]NT)r\NIEN'I'AÇÃO E VO'I'O DO RET.\TOR

Compete à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspcctos constitucionais, Iegais,

regimentais e a boa tócnica legislaúva das proposiçôes.

O Ptojeto apresentado pclo Podcr Executivo üsa itrstiruü no âmbiro da Âdministração Pública Municipal o

l)roqrarra Ntunicipal <ic Âgricu.ltult L]rbana e Periurbaoa dc Cascavel - PI\{ÀLIP, com a finalidade de implcmcntaçâo da

ptoduçrio dc alimcnt<.rs cm áreas utbanas e pcriubanas, g.rrantindo capacitaçâo tócnica, gestão e infrÂcstrutura.

Dispositivo informa <1ue o Prolgarla r.isa gerar ptodutos voltados ao consurrro próprio, trocas, doações ou

comercializaçào, aprovettando e reaproveitar:clo, de forma eficiente c sustentável, os recursos c insumos locais,

promovqrrdo melhotia das condiçôcs nutriciornis e de saúde, de lazcr, do saneamento, valorização da cultura, intcraçã<.r

comunirária, educaçào ambicnt'al, cuidado corn o meio ;rmbiente, funçào social do uso do solo, çraçào dc emprego e

renda, agroecologia, agroecoturisrno, melhoria urbanística da cidade, sustentabüdade, desenvolvimento cconômico, benl

\
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O Progmma scrá dcscnvolüdo com a colaboração e cootdenaçâo do Território Cidadào garantindo

írterdisciplina dade, itrtersetorialidade, territorialidade, monitoramento, avaüaçâo e mobilizaçào social necessária para o

desenvolvimcnto do Programa.

.'\ Scçiio I institui o Programa Municipal de Âgricultura Utbana e Pcriurbana dc Cascavel - À Scçito lI estabelece

rs Dirttrizes e Objetivos do l'l\{-{Ul'- a Seçào tll Da destinaçào e consumo da produção do PMAUP - Seção IV Da

execuçào do PMÀUP.

Por mcio da rlcnsagenr de Lei o Executivo argumcnta quc o pÍojcto dehne as direttizes que nortearão o trabalho

a scr dcscnvolvido ao longo dos anos, corn a implcmcntaçào do Projeto, desenvolvimento econômico e bem-estar social,

prra todit r conuniclade do Ir'Iunicipio de Cascavel, englobando várias secretárias do próprio município e dcmais parcciros,

como C)NGs. enticlades senr fins luctativos, cooperativas, associaçôes e universidades.

Informa ainda que o foco principal dcstc projcto é implantar hortas em comunidades de Cascavel, utilizando

terrcnos balcü<ls r.rciosos na área utbana e periutbana, e ptodução de alimeltos saudáveis, Iivres dc dcfcnsivos agrícolas,

sendo unr irrstnrrrento de açâo social e uma excelente esuatégia de scgurança alimcntar e nutricional. Entte outros

benelicios corrro o couttole da segurança pública, o conrbate à dengue, gemçào de renda, inclusào social, <pralidade de vida

e,L colirboraçio rc., meio arnl.rien(e.

'I'raz ainda que as hortas serào instaladas em lotes vazios, promovendo o plantio de hortaliças, ervas medicinais,

ervas aromáticas, pliurtas otnamentais e instalaçâo de mini agroindústrias. Que a produçâo será para o cr.:nsumçr das

tatnílias, cozinhas comunitárias, restaurântes populares, Éeiras populares e vcnda excedentc rcsultando inclusâo social,

melhoria da alimcntaçào; geraçào de trabalho e rcnda.

Àlérn disso, elenca a descriçâo do obieto a ser executado, a forma do desenvolvimento, os beneficios do programa

e suas dimensões: social, política, socioambiental, segurança alimentar e nutricional, saúde e educacional.

Àinclntrazl-tópicosfundamcntais,2-objctivosgcrais,3-objetivosespecíÍrcos,4-Metodologias,5-
(Jrt:uc:gltrnn, 6 - Plnno dc Àçà<.:, 7 - Pírblicr-r - i\lvo atendído, 7.1 - Àgentes Envolvidos, 7.2 l'atceiros Envolvidos, 8 -
;frea de abrangência, 9 - N{onitoramento, 10 - Volunrários, 11 - Capacitaçâo e os Resultados Espctados.

l')nr relaçâo à iniciativa e competência trào se encoutralr iurpedimeutos, pois o projeto acha-sc amparado pclos

arugos [9, Vl c VIl, da I-ei Orgânica do lr'lunicípio, 17, I,X da Constituiçio Estadual, e 30, I, da Constit!úção Federal, por

tratar dc rnltl.ria cle intercssc Iocal
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Lnporrantc uazcr ns garantias lrsscguradas pela Carta lVagna:

Art. 170- A ordcm cconômica, fundada na valorizaçào do trabalho hun.rano c na

livrc iniciativa, tcm por flm assegutat a todos existência digna, conformc <.rs

cütames t1a jtrsúça social, observados os seguintcs principios:

Ill funçrio socirl tln ptopriechdc;

\rl - dcfesa do meio ambiente, inclusive mediante úatamento difcrcnciad<r

conf<.rrme o impacto arnbiental dos produtos e scrviços c dc seus processos de

clal-x-rracào e Í:restacio; 0ledacào dada nela Emcnda Constirucional À![2t!§
19.12_200.3')

\,'II - iedução das desigualdades regronais c sociais;

AIóm disso, a Constituiçâo aincla nós traz no Capíhrlo "Da l,olíúca Urbana" cm scu artig<.r 182 que a 0"r,,"^ Ol\
clescnvoh,imento urbano, será executada pelo Poder Público municipal por meio de lei, com oUl.ti"o a. ..,"b"t"."r ., \
descnvolrimento das funções sociais da cidadc c garantir o bem-estar de seus habitantes.

(iumpre-nos ainda, evr:cat a Consdruiçào Estadr,rnl do Estado do Paraná e seus dispositivos

Art. 207.'l odos têrn direito ao rncio rmbicntc cc<.rlogicamente equilibrado, l>errr de

uso comum c csscncial à saüa qualidade de vida, irnpondo-se ao Estado, aos

Municipios e à coletividade o dever de dcfcndê-lo e preservá-lo para as

gerações pfesente e futuras, garantindo-sc a proteçâo dos ecossistemls e o uso

racional dos recursos ambicntais.

§ 1". Cabc ao Podcr Público, na formr cla Ici, 1>irra assegurar a efetividadc dcstc

XYIII - incentivar as aúvidades privadas de conscrvaçâo ambicntal;
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Diante de tantas garanúas asseguradas ltca el'idcntc a importância desse ptogrâma para a populaçào do muricípio

dç Cascar'çl corno exposto na justificativa. O Podcr Público deve criar polÍticas públicas e programas paÍa que essâs

grrantras selam eficazes-

Ncsse sentido, l lei Orgânica ll'lunicipal também traz cssas garantias:

Ârt.78. À política de desenvolvimcnto urbano visa assegurar, dentrc outtos

adjetivos:

()

IV - a garantia da preservação, a proteçâo c a recuperação do meio arnbicntc c da

cr,rltura;

VI a utüzaçâo racional do terdtório e dos rccursos naturnis, mediante controle da

irnplantaçào e do fr..rncionamento dc atividades industriais, comerciais, rcsidcnciais

. r.rári:r:;

\,t I

v t reduçào das dcsigualdades socllls c lcglorlrls;

IX - bLrsca do pleno enrprego

PortÍrnto, após avdiar a matéria çorno ltelaror, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capal, rmbos do

ll.cgimeirto Interno, nào se verificam ülpedimentos constitucionais, legais e técnicos a uamitação do projcto, dcstc

r rrr rlr r. rrr;rnifisto o lreu \n)r() FAVORÁVEL
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Íiurçào social da ptoptiedade urbana;

Ârt. 77. i\ política de desenvolvimento urbano setá executada pelo Podcr Público

Ir,Iruricipal, confolnc dirctrizcs gc'rais Iixadas em lei, tendo por objetivo ordsnar o

desenvolvimento das funçôes da cidade e garantir o bem-estar dos scus habitatrtes.

V - a criaçio c mnÍrutençâo de parques de espccial interesse utbanístico, social,

arnbiental, rurístico c de utilização pública;

\[
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rr- vo'r'o DA corurssÃo

r\ Comissritr clc Jusúça e Redação por meio dos scus Vcrcadorcs acompanham o voto do lmincntc Rclator e

opintnr pclo Vr.rt<.r FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das ComissÕcs Pcrmmentes

Cascavel,0S de maio de 2018

Anl r/I'SDC Pctlro p PSDI] l-

Prcsiclente Sccr tor

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov. br - E-mail: ad min @ ca mara cascavel. pr.gov. br

j


